
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.801.334 - SP (2019/0059836-4)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
RECORRENTE : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A 
ADVOGADOS : GUSTAVO GONÇALVES GOMES  - SP266894A
   RENATA OLIVEIRA DE MENEZES E OUTRO(S) - SP250589 
SOC. de ADV. : SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS 
RECORRIDO :
REPR. POR : LIDIA SOUSA DOS SANTOS 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   SUN YUE - DEFENSOR PÚBLICO

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. INTERNAÇÃO 
PSIQUIÁTRICA QUE EXCEDE A 30 (TRINTA) DIAS. 
COPARTICIPAÇÃO. LEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

DECISÃO

 representada por Lídia Sousa dos 

Santos, ajuizou ação cognitiva em desfavor de Amil Assistência Médica Internacional S.A. 

postulando a condenação da operadora do plano de saúde ao custeio integral de 

tratamento mental sem limitação de tempo.

O Magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Interposta apelação pela autora, a Segunda Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça de São Paulo deu provimento à insurgência para determinar que a ré 

custeie integralmente a internação da autora.

O acórdão está assim ementado:

PLANO DE SAÚDE. Limitação temporal de internação psiquiátrica. 
Inadmissibilidade. Aplicação da súmula 302 do STJ e da Súmula 92 do 
TJSP. Obrigação da ré em custear o tratamento, reconhecida. 
Sentença reformada. Recurso provido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

A operadora do plano de saúde interpõe recurso especial fundamentado na 

alínea a do permissivo constitucional, apontando violação aos arts. 16, VIII, da Lei n. 

9.656/1998; e 51, IV, e 54, §§ 3º e 4º, do CDC.

Sustenta, em síntese, a legalidade da cláusula contratual que prevê a 

coparticipação do segurado em caso de internação em clínica para tratamento de 
Documento: 94542565 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 25/04/2019 Página  1 de 4



 

 

Superior Tribunal de Justiça

transtornos psiquiátricos, após 30 (trinta) dias.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Brevemente relatado, decido.

Com efeito, esta Corte Superior entende que não é abusiva a cláusula de 

coparticipação expressamente contratada e informada ao consumidor, para a hipótese de 

internação superior a 30 (trinta) dias decorrente de transtornos psiquiátricos, haja vista que 

se destina à manutenção do equilíbrio entre as prestações e contraprestações que 

envolvem a gestão dos custos dos contratos de planos de saúde.

A propósito:

DIREITO CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO 
DE FAZER CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 
E COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. PLANO DE SAÚDE. 
CLÁUSULA DE COPARTICIPAÇÃO. TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. LEI 
9.656/98. POSSIBILIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. 
1. Ação de obrigação de fazer cumulada com compensação por dano 
moral e indenização por dano material ajuizada em 27.12.2012. 
Recurso especial atribuído ao gabinete em 25.08.2016. Julgamento: 
CPC/73.
2. O propósito recursal é aferir a abusividade de cláusula em contrato 
de assistência médica, que impõe coparticipação do contratante, após 
o período de 30 (trinta) dias, à razão de 50% (cinquenta por cento) do 
valor das despesas hospitalares e honorários médicos de internação 
para tratamento psiquiátrico. 
3. Ausente o vício do art. 535, II do CPC/73, rejeitam-se os embargos 
de declaração. 
4. A lei especial que regulamenta a prestação dos serviços de saúde 
autoriza, expressamente, a possibilidade de coparticipação do 
contratante em despesas médicas específicas, desde que figure, de 
forma clara e expressa, a obrigação para o consumidor no contrato. 
5. Na hipótese, a coparticipação foi utilizada para redimensionar, 
contratualmente, "a franquia, os limites financeiros ou o percentual de 
coparticipação do consumidor ou beneficiário", prevista para as 
despesas com tratamento psiquiátrico na apólice de seguro saúde 
escolhida pelo recorrido. 
6. O acórdão recorrido diverge do entendimento deste órgão julgador, 
no sentido de que "não é abusiva a cláusula de coparticipação 
expressamente contratada e informada ao consumidor, para a 
hipótese de internação superior a 30 (trinta) dias decorrentes de 
transtornos psiquiátricos, pois destinada à manutenção do equilíbrio 
entre as prestações e contraprestações que envolvem a gestão dos 
custos dos contratos de planos de saúde". Precedentes. 
7. Afastada, na hipótese, a abusividade da cláusula que estabelece a 
coparticipação do recorrido quando necessária internação hospitalar 
para tratamento psiquiátrico por período superior a trinta dias por ano 
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contratual, impõe-se o reconhecimento da improcedência da 
condenação da recorrida em indenizar danos materiais e compensar 
danos morais. 
8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido 
para declarar a validade da cláusula de coparticipação estipulada 
para internações superiores a 30 (trinta) dias, decorrentes de 
transtornos psiquiátricos, e para afastar a condenação da recorrente 
ao pagamento de indenização por danos materiais e compensação 
por danos morais. (REsp n. 1.667.946/RJ, Relatora a Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/5/2017, DJe 26/5/2017)

DIREITO CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. PLANO DE SAÚDE. CLÁUSULA DE COPARTICIPAÇÃO. 
LEI 9.656/98. POSSIBILIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. 
1. Ação de obrigação de fazer ajuizada em 22.01.2014. Recurso 
especial concluso ao gabinete em 02.09.2016. Julgamento: CPC/1973. 
2. Cinge-se a controvérsia a definir a legalidade de cláusula, em 
contrato de assistência médica, que impõe coparticipação do 
contratante à razão de 50% (cinquenta por cento) do valor das 
despesas, após o período de 30 (trinta) dias de internação para 
tratamento psiquiátrico. 
3. A lei especial que regulamenta a prestação dos serviços de saúde 
autoriza, expressamente, a possibilidade de coparticipação do 
contratante em despesas médicas específicas, desde que figure de 
forma clara e expressa a obrigação para o consumidor no contrato. 
4. Na hipótese, a coparticipação foi utilizada para redimensionar, 
contratualmente, "a franquia, os limites financeiros ou o percentual de 
coparticipação do consumidor ou beneficiário", previstos para as 
despesas com tratamento psiquiátrico na apólice de seguro saúde 
escolhida pelo recorrente. 
5. O acórdão recorrido acompanha o entendimento deste órgão 
julgador, no sentido de que "não é abusiva a cláusula de 
coparticipação expressamente contratada e informada ao consumidor, 
para a hipótese de internação superior a 30 (trinta) dias decorrentes 
de transtornos psiquiátricos, pois destinada à manutenção do 
equilíbrio entre as prestações e contraprestações que envolvem a 
gestão dos custos dos contratos de planos de saúde". Precedentes. 
6. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp n. 1.587.271/DF, 
Relatora a Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado 
em13/12/2016, DJe 19/12/2016)

Desse modo, caberá ao segurado arcar com a coparticipação nas 

internações psiquiátricas que excedam 30 (trinta) dias.
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Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial, a fim de declarar a 

legalidade da cláusula contratual que preveja a coparticipação nas internações 

psiquiátricas que excederem a 30 (trinta) dias.

Publique-se.

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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